
 

 

INDICAÇÃO Nº 007/2017 

 

 O Vereador firmatário, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, em atenção à função constitucional que à Câmara é imposta, de 

assessoramento ao Poder Executivo na Administração do Município, vem, perante V. Exa. 

e seus nobres Pares, apresentar esta INDICAÇÃO com o objetivo de sugerir ao Poder 

Executivo a adoção da seguinte medida: 

 

 - Que seja reservado o percentual de 5% dos cargos comissionados 

às Pessoa com Deficiência. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Sabemos que a legislação brasileira não prevê a contratação 

obrigatória de Pessoa com Deficiência para os cargos em comissão na Administração 

Pública. 

 Ocorre que, no nosso município há um número considerável de 

pessoas que apresentam algum tipo de incapacidade ou deficiência. 

Mesmo com a plena capacidade intelectual, essa parcela de 

munícipes que possuem alguma necessidade especial, pela ausência de disposição legal, 

permanecem com o acesso restrito para desempenhar algumas atividades remuneradas, 

prejudicando, dessa forma, o acesso ao mercado de trabalho, que em nosso município já é 

escasso. 

Diante disso é necessário que se destine um percentual dos cargos 

comissionados para as pessoas com deficiência para que estes tenham pleno acesso ao 

trabalho e ao emprego. 

Assim, dar-se-á mais que uma oportunidade de trabalho as pessoas 

com deficiência, mas também melhores condições de dignidade, de autossustentabilidade, 

reduzindo a desigualdade social imposta a essas pessoas. 

 

Câmara Municipal de Pinhal Grande, Sala de Sessões, 20 de 

fevereiro de 2017. 

 

 

Vereador Fernando Fumagalli Pippi - PSDB 

 

Vereador Lucas Michelon – PP Vereador Nilvo Antonio Lago - PP 

  

 

Vereador Lourenço Scapin - PP 

 

Vereador Valmor da Silva Martins – PP 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


